INDICAÇÃO Nº 
858
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a doação de duas ambulâncias à cidade de Tremembé.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Tremembé, na pessoa de seu Primeiro Secretário, vereador Renato Vargas Júnior, encaminhou ofício chamando atenção para, dentre outros assuntos, o fato da cidade de Tremembé atender muitos munícipes em área rural e não dispor, no município, de equipamento mais equipado do que um simples posto de saúde, insuficiente para atender à população.

Nesse sentido, as ambulâncias passam a ser instrumentos indispensáveis para o pronto atendimento e transporte de pessoas dentro do município e para aquelas que precisam ser encaminhadas aos hospitais de cidades de maior de porte.

Assim sendo, é fundamental que o Governo do Estado ofereça seu apoio ao município mediante a doação das ambulâncias pleiteadas. Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de Tremembé.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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